
 
ATENDIMENTOS e ENCAMINHAMENTOS 

NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E PROFISSIONAL 
1. Data do atendimento:  17/01/2011 

2. Nome do solicitante:  LEODI IRANI ALTMANN 

Dados para contato:  

E – mail: leodi@postospsa.com 

Telefone: 
 

(54) 9609-1030 

3. Encaminhamento:   
 
(x ) ALUNO (A):           
(   ) Pais (parente) de aluno (a):  
(   ) Funcionário (a):  
(   ) Professor (a):  
(   ) Documento para análise em conjunto:  
 
Favor preencher dos dados abaixo: 

Nº Acadêmico aluno (a):  081050155-4 

3.1.Característica da solicitação: 
(   ) Positiva   
( x ) Negativa  

3.2. Motivo da solicitação 
 
 

Aluno solicita o direito de realizar provas finais das 
disciplinas que estava cursando no segundo semestre 
de 2009. 

3.2.1. Voltada aos aspectos: 
 
(x) Pedagógicos 
(x) Psicológicos 
(x) Econômicos 
(  ) Infra-estrutura 
(  ) Sócio-emocionais (fatores relacionais) 
(  ) Pessoais (fatores intrínsecos)  
(  ) Administrativos (gerenciamento do cargo/função exercida) 
(  ) Outros  Quais:  

3.3. Registro descritivo do motivo (na integra): 
O acadêmico LEODI IRANI ALTMANN, esteve neste setor para realizar 
solicitação para poder realizar as provas finais das disciplinas que estava 
cursando no segundo semestre de 2009, que são: Direito Constitucional II, 
Direito Penal II e Introdução a Economia. 
O que ocorreu na época que estava cursando as disciplinas acima descritas foi 
que o mesmo sofreu um acidente de trânsito grave no dia 22 de novembro de 
2009, o qual lhe ocasionou um traumatismo lombar da vértebra L3. Fratura esta 
que lhe trouxeram muitas complicações de saúde. 
No mês de Dezembro do corrente ano, o Sr. Leodi encaminhou um Atestado na 
data de 08/12/2009, para justificar sua ausência às aulas, no mesmo dia a 
Coordenadora de Ensido da Unidade, Sra. Nelci Ehrhardt, encaminhou uma CI 



 
aos professores das disciplinas já descritas para a verificação da situação 
acadêmica do aluno quanto a questão de faltas, bem como quanto ao 
encaminhamento dos professores à Secretaria Geral para lançamento de 
Ausência Autorizada conforme Lei 1044/69.  Este encaminhamento obteve 
resposta no dia 14/12/2009, constando que após seu afastamento, o aluno 
estando apto a exercer todas as suas atividades, os professores estariam 
autorizados  a realizar avaliação com este, sendo que esta seria agendada 
posteriormente. O acadêmico relata que durante o período dos noventa dias que 
estava de atestado, veio conversar com coordenador do curso sendo este  
atendido pelo professor Luiz Marcelo Mendes que estava na Coordenação do 
Curso. Nesta oportunidade o referido professor tranqüilizou-o a respeito de que 
a Coordenação do curso iria reunir com os professores das disciplinas e que 
iriam decidir como o aluno seria avaliado e quando seria realizado o processo 
avaliativo, sendo que o acadêmico seria informado desta decisão. Durante todo 
este período o acadêmico ficou aguardando retorno, e que por diversas 
ocasiões teve contato informal com Coordenador do Curso e com professores 
(Rosângela Dal Laqua/ Gilmar Maroso/ Domingos) e que sempre perguntou e 
questionou a respeito da sua situação acadêmica e que precisava de um 
retorno. Relata que apesar de sua insistência não recebeu retorno algum. 
Quando foi realizar rematricula em 2010/1 fez aconselhamento com Coordenador 
do Curso, Sr. Ronaldo Villa Laux, e que este fez seu aconselhamento contando 
já com as disciplinas do semestre anterior (como concluídas), pois lhe garantiu 
que suas avaliações seriam realizadas durante o mês de março ou abril do 
corrente semestre. 
Neste período de início de aula o acadêmico freqüentou poucos dias de aula 
pois sentia muita dor e não conseguia ficar sentado, neste período buscou 
outros recursos médicos pois seu tratamento na época estava com falhas e seu 
tratamento teve de ser revisto por complicações médicas. No final de março de 
2010 foi novamente hospitalizado por um período de 10 dias. 
Em abril o aluno solicitou trancamento das disciplinas que estava cursando pois 
por orientação médica foi proibido de continuar assistir as aulas e ficar tanto 
tempo sentado, até sua pronta e total recuperação. Sendo que todo ano de 2010 
teve inúmeras complicações, podendo estas serem comprovadas com exames e 
por Laudos médicos se necessário. 
O que o acadêmico contesta neste caso é que em momento algum sua avaliação 
foi marcada ou definida a forma que a mesma se realizaria. Com todo transtorno 
pessoal que sua enfermidade lhe causou, ainda assim buscou orientação sobre 
as disciplinas que deveria ser avaliado, não obtendo retorno escrito, nem sequer 
verbal quanto a questão de que deveria ter realizado requerimento para este 
agendamento a avaliação, ficando-lhe entendido que este agendamento seria 
realizado pelo curso e comunicado ao acadêmico, e que em momento algum 
qualquer pessoa dentro da Instituição lhe orientou a protocolar qualquer pedido 
formal para que se realizasse esta avaliação. 
O aluno relata que seu rendimento nestas disciplinas foi muito bom e que estava 
em plenas condições de realizar as avaliações na época. 
Em decorrência do acima descrito o acadêmico solicita que seja avaliada a sua 
solicitação para realizar 63avaliação das disciplinas cursadas em 2009/2, sendo 
que solicitou pedido de solução desta questão em 30/11/2010, o qual ainda não 



 
recebeu retorno. 
O acadêmico entende que está amparado legalmente no sentido que realizou 
todos os trâmites legais que lhe cabiam e que se houve falha neste processo 
esta se estende à Instituição que não definiu que tipo de avaliação seria aplicada 
a ele ou sequer marcou alguma data para tal. 
Solicita que seu caso seja avaliado pela Pró Reitoria de Graduação no sentido 
de realizar as devidas avaliações e aproveitadas as disciplinas que cursou em 
2009/2. Definida esta questão o aluno fará sua rematrícula para dar continuidade 
ao curso.  
 


